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	Termo: Aceitação da Diretriz para Pré-qualificação de Materiais e Equipamentos



EMPRESA SOLICITANTE DO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA (ACT)

Razão Social:                                                                                                                                             

CNPJ / MF nº.:                                                                 IE nº.:                                                                 

Endereço Rua/Av:                                                                                                              nº.:                

Bairro:                                                          Cidade:                                                           Estado:          

CEP:                                                                 Telefone:                                                                           

Site:                                                                       e-mail:                                                                           

PROFISSIONAL AUTORIZADO A RESPONDER PELA EMPRESA

Nome:                                                                      Função/Cargo:                                                    
Telefone:                                                                  e-mail:                                                                
A empresa acima vem, por meio do presente, declarar que tem conhecimento da Diretriz para Pré-qualificação de Materiais e Equipamentos - SAN.A.IN.NA 51 e concorda com seus termos e reitera ciência de que:

1. A SANASA realizará, nas amostras coletadas, todos os testes e ensaios previstos em Normas Técnicas SANASA, Normas Técnicas Brasileiras (ABNT), Normas Técnicas Internacionais e/ou Especificações Técnicas definidas pela SANASA, necessárias à constatação da qualidade, eficiência operacional e vida útil dos materiais/equipamentos, para os quais a requerente deseja sua pré-qualificação. A SANASA se reserva o direito de aplicar aos materiais/equipamentos, os exames e ensaios que julgar convenientes e necessários.

a. Todas as despesas de ensaios, testes, transportes, passagens aéreas, hospedagem e alimentação, decorrentes do processo de pré-qualificação, correrão por conta do fabricante/fornecedor, independentemente de aprovação do processo;
b. A emissão do ACT somente se dará após a conclusão dos testes e ensaios acima referidos, sendo o prazo de validade estabelecido pela SANASA;
c. A emissão do ACT não implica em garantia da qualidade dos Materiais e Equipamentos comercializados pela empresa;
d. A posse do ACT não isenta a empresa de submeter os seus materiais e equipamentos à inspeção técnica pela SANASA nos fornecimentos diretos ou indiretos;
e. A renovação do ACT deverá ser solicitada por meio de carta em papel timbrado e assinada por pessoa juridicamente responsável pela empresa, com no mínimo 15 (quinze) dias de antecedência de seu vencimento.

2. Declaro assumir total responsabilidade, sob as penas da lei, pela veracidade das informações a serem prestadas durante o processo de pré-qualificação.

Local e data (por extenso)

_______________________________________________
Assinatura do Responsável da Empresa

(O Termo deverá ser entregue com firma reconhecida)
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